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DECRETO Nº 009/2026/GAPRE, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.  

DISPÕE SOBRE NORMAS PARA A GESTÃO 

DEMOCRÁTICA NA ESCOLHA DOS GESTORES 

ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DE CANABRAVA DO NORTE/MT, 

ESTABELECE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO E 

DESBUROCRATIZADO PARA O PROVIMENTO DA 

FUNÇÃO COORDENAÇÃO E DE DIREÇÃO ESCOLAR, 

REVOGA O DECRETO N. 1026, DE 09 DE SETEMBRO DE 

2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato 

Grosso, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o Art. 37, incisos II e V da Constituição Federal de 1988, que traz: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte:  

II - à investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 

títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 

cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, 

a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se 

apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

 CONSIDERANDO a Lei nº 9.394/1996 que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, em seus artigos 3º, inciso VIII e 14, incisos I e II que traz: 

Art. 3º. O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: 

  [...] 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos sistemas de ensino; 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 

democrática do ensino público na educação básica, de acordo com 

as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
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I - participação dos profissionais da educação na elaboração do 

projeto pedagógico da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos 

escolares ou equivalentes. 

CONSIDERANDO que o art. 237, inciso IV, da Constituição do Estado de Mato Grosso, que 

previa a eleição direta obrigatória para diretores escolares, foi declarado inconstitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 282-1, por violação ao princípio da 

separação dos Poderes e à autonomia administrativa do Chefe do Poder Executivo; 

 CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.005/2014, em seu art. 9º, que traz: 

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

aprovar leis específicas para os seus sistemas de ensino, 

disciplinando a gestão democrática da educação pública nos 

respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado 

da publicação desta Lei, adequando, quando for o caso, a 

legislação local já adotada com essa finalidade. 

 CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.113/2020 que regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), em seu Artigo 14, § 1º, inciso I, que traz: 

Art. 14.  A complementação-VAAR será distribuída às redes 

públicas de ensino que cumprirem as condicionalidades e 

apresentarem melhoria dos indicadores referidos no inciso III 

do caput do art. 5º desta Lei. 

§ 1º As condicionalidades referidas no caput deste artigo 

contemplarão: 

I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo 

com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de 

escolha realizada com a participação da comunidade escolar 

dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito 

e desempenho; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 1 de 27 de julho de 2022, do Ministério da Educação que 

aprova as metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão para fins de 

distribuição da Complementação VAAR, às redes públicas de ensino, para vigência no 

exercício de 2023 e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a Nota Técnica Nº 3/2022/CONSELHOSFUNDEB/CGINF/GAB/SEB/ 

SEB-MEC, que destaca a importância de especificações de critérios técnicos, de mérito e 

desempenho para nomeação para o cargo de Diretor Escolar; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas sobre a Gestão Democrática na escolha dos gestores 

escolares do Ensino Público Municipal de CANABRAVA DO NORTE. 
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Art. 2º O chefe do poder executivo designará para assumir a função de Diretor Escolar um 

membro do grupo ocupacional do Magistério que deverá preencher os seguintes requisitos 

cumulativos: 

I - Ser efetivo através de concurso público da Rede Municipal de Ensino; 

II - Ter cumprido o estágio probatório; 

III - Possuir habilitação em Curso Superior de Licenciatura na Área de Educação; 

IV - Comprovar ter certificado de conclusão de Especialização em Gestão Escolar ou no prazo 

máximo de sessenta dias apresentar matrícula no referido curso e concluí-lo no máximo um ano 

e meio após sua matrícula. 

V - Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos; 

VI- Ter disponibilidade legal para assumir a função no estabelecimento de ensino com a 

demanda de 08 (oito) horas diárias, distribuídas nos turnos de funcionamento da escola. 

VII – Não possuir mais que 03 (três) faltas injustificadas, no último ano. 

VIII – Ter no mínimo de 03 anos de exercício profissional na Rede Municipal de Ensino, como 

professor. 

Art. 3º O designado, no prazo de 60 (sessenta) dias após a nomeação, deverá apresentar o Plano 

de Gestão Escolar para a Comunidade Escolar (Pais ou responsáveis, Membros do Magistério 

e servidores da escola em efetivo exercício no estabelecimento de ensino) para apreciação e 

posterior aprovação da maioria simples (50% mais 1) dos presentes na Assembleia designada 

para tal fim.  

§ 1º O Plano de Gestão Escolar deverá conter as dimensões pedagógica, física, de pessoal, 

administrativa, socioeconômica e financeira, pautado pela perspectiva democrática, 

participativa e transparente, voltada para os resultados de aprendizagem dos estudantes, o qual 

deverá ser apresentado para análise da Comissão de Avaliação, antes da apresentação para a 

comunidade escolar.  

§ 2º Na hipótese de o Plano de Gestão Escolar não ser aprovado, a Comunidade Escolar na 

mesma Assembleia deverá apontar (e constar em ATA) quais aspectos precisam de adequação 

e o autor(a) do Plano de Gestão Escolar terá 15 dias para fazer as adequações e a administração 

municipal terá de 15 a 30 dias para marcar nova Assembleia para apreciação do novo Plano. 

Caso ainda não seja aprovado, o chefe do Poder Executivo deve indicar outro Diretor que 

apresentará um novo Plano de Gestão que passará pelo mesmo rito de aprovação. 

 Art. 4º Os estabelecimentos de ensino municipal contarão com Conselhos Escolares 

constituídos pela direção da escola e representantes dos segmentos da comunidade escolar. 

 Art. 5º Os Conselhos Escolares, resguardados os princípios constitucionais, as normas legais e 

as diretrizes do Sistema Municipal de Ensino terão funções consultiva, deliberativa, fiscais e 

mobilizadoras nas questões pedagógico-administrativo-financeiras. 

 Art. 6º Todos os segmentos existentes na comunidade escolar deverão estar representados no 

Conselho Escolar, assegurada a proporcionalidade de 50% (cinquenta por cento) para pais de 
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alunos e 50% (cinquenta por cento) para membros do Magistério e servidores. 

 Art. 7º O Conselho Escolar será composto por número ímpar de conselheiros e seus respectivos 

suplentes, nos seguintes termos: 

 § 1º Nas escolas Municipais:  

 I - Diretor da Escola; 

 II - Um professor; 

 III - Dois representantes dos pais de alunos; 

 IV - Um representante dos servidores municipais que integram o quadro geral dos servidores 

com atuação nos estabelecimentos de ensino. 

§ 2º A Direção da Escola integrará o Conselho Escolar, representada pelo Diretor, como 

membro nato e, em seus impedimentos legais, por um de seus Vice-Diretores, por ele indicado. 

 Art. 8º São atribuições do Conselho Escolar: 

 I - Elaborar o Regimento Interno do Conselho Escolar; 

 II - Coordenar o processo de discussão, elaboração ou alteração Regimento Escolar; 

 III - Convocar assembleias-gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos; 

 IV - Garantir a participação das comunidades escolar e local na definição do projeto político-

pedagógico da unidade escolar; 

 V - Promover relações pedagógicas que favoreçam o respeito ao saber do estudante e valorize 

a cultura da comunidade local; 

 VII - Propor alterações curriculares na unidade escolar, respeitada a legislação vigente; 

 VIII - Propor discussões junto aos segmentos e votar as alterações metodológicas, didáticas e 

administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 

IX - Participar da elaboração do calendário escolar, no que competir à unidade escolar, 

observada a legislação vigente; 

 X - Acompanhar a evolução dos indicadores educacionais e propor, quando for o caso, 

intervenções pedagógicas e/ou medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social 

da educação escolar; 

 XI - Analisar, sugerir modificações e aprovar o plano operacional dos recursos financeiros 

apresentado pela Direção da Escola; 

 XII - Apreciar a prestação de contas do Diretor de Escola relativa ao repasse de valores da 

autonomia financeira; 

 XIII - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da unidade escolar; 

 XIV - Divulgar, anualmente, informações referentes à aplicação dos recursos financeiros, 

resultados obtidos e qualidade dos serviços prestados; 

 XV - Recorrer a instâncias superiores sobre questões que não se julgar apto a decidir e não 

previstas no Regimento Escolar; 

 XVI - Reportar-se à Secretaria de Educação quando constatada alguma irregularidade praticada 

pelo Diretor da Escola; 
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 XVII - Analisar e apreciar as questões de interesse da escola e a ele encaminhadas; 

 XVIII - Apoiar a criação e o fortalecimento de entidades representativas dos segmentos da 

comunidade escolar. 

 XIX - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares.  

 Art. 9º A indicação dos representantes dos segmentos da comunidade escolar que integrarão o 

Conselho Escolar, bem como a de respectivos suplementes, se realizará na escola em cada 

segmento, por meio de uma reunião de pais e professores onde serão escolhidos por 

voluntariedade e aclamação 

 Art. 10 O mandato de cada membro do Conselho Escolar será de 3 (três) anos, sendo permitidas 

reconduções. 

Parágrafo único. A função de membro do Conselho Escolar não será remunerada. 

 Art. 11 O Conselho Escolar deverá reunir-se ordinariamente a cada dois meses e, 

extraordinariamente, quando for necessário, por convocação:  

 I – de seu Presidente; 

 II – do Diretor da Escola; 

 III – da metade mais um de seus membros. 

 Art. 12 O Conselho Escolar funcionará somente com “quorum” mínimo de metade mais 1 (um) 

de seus membros. 

 Parágrafo único. Serão válidas as deliberações do Conselho Escolar tomadas por metade mais 

1 (um) dos votos presentes à reunião. 

 Art. 13 Ocorrerá a vacância de membro do Conselho Escolar por conclusão do mandato, 

renúncia, desligamento da escola ou destituição, aposentadoria ou morte. 

 Parágrafo único. O não comparecimento injustificado do membro do Conselho a 3 (três) 

reuniões ordinárias consecutivas ou a 5 (cinco) reuniões ordinárias ou extraordinárias 

alternadas, também implicará vacância da função de Conselheiro. 

 Art. 14 Cabe ao suplente: 

 I – Substituir o titular em caso de impedimento; 

 II – Completar o mandato do titular em caso de vacância. 

 Parágrafo único. Caso algum segmento da comunidade escolar tenha a sua representação 

diminuída, o Conselho providenciará a indicação do novo representante com seu respectivo 

suplente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância. 

Art. 15 A avaliação e desempenho do Diretor Escolar, terá acompanhamento da Secretaria 

Municipal de Educação, e ocorrerá, de acordo com critérios avaliativos de Mérito e 

Desempenho proposto pela Comissão Avaliadora nomeada pelo Chefe do Poder Executivo, 

com base nas dimensões previstas no Plano de Gestão Escolar; 

§ 1º A Comissão será composta por: 

a) 2 (dois) membros da Secretaria Municipal de Educação;  

b) 2 (dois) membros do Conselho Municipal de Educação; 

§ 2º A avaliação realizada pela Comissão deverá ser realizada anualmente e os resultados 

apresentados a comunidade escolar.  
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Art. 16 O designado fica obrigado a cumprir na íntegra, as atribuições específicas da função, 

disposto pela Lei do Plano de Carreira do Magistério e previsto no Projeto Político Pedagógico 

da Rede Municipal de Ensino; 

Art. 17 O servidor poderá ser dispensado da função de Diretor Escolar, pelo Chefe do 

Executivo, quando demonstrar: 

I - Insuficiência de desempenho, constatada por meio da avaliação anual realizada pela 

Secretaria Municipal de Educação; 

II - Infração aos princípios da Administração Pública ou quaisquer obrigações legais 

decorrentes do exercício de sua função pública; 

III - Descumprimento das atribuições específicas da função; 

Parágrafo único. O chefe do poder executivo indicará o substituto para a função de diretor 

escolar em caso de renúncia, exoneração ou falecimento, que deverá cumprir o Plano de Gestão 

apresentado e aprovado pela Comunidade Escolar pelo gestor anterior. 

Art. 18 Da temporalidade: 

 I - A partir de 2025 o Plano de Gestão obedecerá ao mandato de 4 anos. 

Art. 19 Em caráter excepcional e transitório, os Diretores Escolares que, na data da publicação 

deste Decreto, estejam regularmente designados e não preencham o requisito de efetividade 

previsto no art. 2º, inciso I, poderão permanecer no exercício da função até o encerramento do 

período letivo em curso ou até nova designação pelo Chefe do Poder Executivo, o que ocorrer 

primeiro. 

§ 1º A permanência excepcional de que trata o caput não gera direito à recondução, estabilidade 

na função ou expectativa de permanência, mantendo-se a natureza precária da designação. 

§ 2º O Diretor enquadrado na hipótese deste artigo ficará integralmente sujeito aos critérios de 

mérito, desempenho, avaliação anual e às demais obrigações previstas neste Decreto, inclusive 

quanto à apresentação, execução e avaliação do Plano de Gestão Escolar. 

§ 3º Encerrado o prazo previsto no caput, o provimento da função de Diretor Escolar observará 

integralmente os requisitos estabelecidos no art. 2º deste Decreto. 

Art. 20º Na hipótese de vacância, inexistência de servidor efetivo interessado ou apto, ou 

necessidade administrativa imediata, o Chefe do Poder Executivo poderá designar Diretor de 

Unidade Escolar, em caráter interino, para exercer a função até a conclusão do período de gestão 

vigente, devendo acompanhar e cumprir integralmente o Plano de Gestão Escolar aprovado pela 

comunidade escolar. 

Parágrafo único. O Diretor Interino ficará sujeito às mesmas regras, obrigações, deveres 

funcionais e critérios de avaliação previstos neste Decreto, no que couber. 

Art. 21º Fica expressamente revogado o Decreto Municipal nº 1.026, de 09 de setembro de 

2022, e todas as normas incompatíveis com o disposto neste Decreto. 

Art. 22º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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b) Suplente: GISELLY APARECIDA DE MORAES MALHEIRO,
portadora do CPF: 932.xxx.xxx-78, residente e domiciliada em
Campo Verde – MT.
ARTIGO 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, aos 26 dias do
mês de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Cumpra-se, registra-se e publique.
CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

SMPLA - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 240, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

NOMEIA EM SUBSTITUIÇÃO OS MEMBROS PARA COMPOR
O GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL – GGI-M
DA PORTARIA N° 752/2017, CONFORME LEI MUNICIPAL N°
2157/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALEXANDRE LOPES, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o que estabelece a Lei Complementar nº 2157/
2015, de 09 de Dezembro de 2015;
Considerando a necessidade de proceder com a substituição de
membros nomeados da Portaria Nº. 842 de 09 de outubro de
2025 para a devida atualização do Conselho.
RESOLVE:
ARTIGO 1º - Alterar a composição dos membros que irão
compor o Gabinete de Gestão Integrada do Município –
GGI-M, que busca o desempenho na luta contra a violência
e a criminalidade.
ARTIGO 2º - O referido Conselho será composto pelos re-
presentantes abaixo citados pelo mandato de dois anos,
podendo o mesmo ser prorrogado por mais dois anos.
I. PRESIDENTE:
a) Titular: ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, portador do CPF
nº 631.xxx.xxx-68, residente e domiciliado em Campo Verde – MT.
II. COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE CAMPO VERDE:
a) Titular: REBERT SANTOS SILVA, portador do CPF n°
702.xxx.xxx-72, residente e domiciliado em Campo Verde – MT.
b) Suplente: SERGIO ANTONIO DOS SANTOS, portador do CPF
n° 705.xxx.xxx-72, residente e domiciliado em Campo Verde – MT.
III. COMANDANTE DO BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS DE CAMPO VERDE:
a) Titular: WELLINGTON FRAGA PEDROZO, portador do CPF n°
045.xxx.xxx-28, residente e domiciliado em Campo Verde – MT.
b) Suplente: OSMAR MARQUES DA SILVA, portador do CPF n°
603.xxx.xxx-91, residente e domiciliado em Campo Verde – MT.
IV. DELEGADO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL DE CAMPO
VERDE:
a) Titular: PHILIPE DE PAULA SILVA PINHO, portador do CPF n°
015.xxx.xxx-97, residente e domiciliado em Campo Verde – MT.
b) Suplente: RODRIGO AMORIM SOUSA, portador do CPF n°
054.xxx.xxx-06, residente e domiciliado em Campo Verde – MT.

V. PRESIDENTE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURAN-
ÇA DO MUNICÍPIO – CONSEG:
a) Titular: JOSÉ VICENTE PEREIRA, portador do CPF nº
594.xxx.xxx-04, residente e domiciliado no município de Campo
Verde – MT.
b) Suplente: ANTONIO APARECIDO TONETO, portador do CPF
n° 704.xxx.xxx-87, residente e domiciliado em Campo Verde – MT.
VI. REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
a) Titular: GLAUCIA MUNHOZ MALOSPIRITO, portadora do CPF
n° 906.xxx.xxx-15, residente e domiciliada em Campo Verde – MT.
b) Suplente: EULINA GUIMARÃES DA CONCEIÇÃO, portadora
do CPF n°. 956.xxx.xxx-59, residente e domiciliada em Campo
Verde – MT.
VII. REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:
a) Titular: FÁBIO ALVES DOS SANTOS, portador do CPF:
014.xxx.xxx-39, residente e domiciliado em Campo Verde – MT.
b) Suplente: FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ, portador CPF:
592.xxx.xxx-87, residente e domiciliado em Campo Verde – MT.
VIII. REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE MATO GROSSO – DETRAN:
a) Titular: FABIANO INACIO DE SOUZA, portador do CPF:
919.xxx.xxx-91, residente e domiciliado em Campo Verde – MT.
b) Suplente: GISELLY APARECIDA DE MORAES MALHEIRO,
portadora do CPF: 932.xxx.xxx-78, residente e domiciliada em
Campo Verde – MT.
ARTIGO 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, aos 26 dias do
mês de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Cumpra-se, registra-se e publique.
CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 009/2026/GAPRE, DE 26 DE FEVEREIRO DE

2026.

DECRETO Nº 009/2026/GAPRE, DE 26 DE FEVEREIRO DE
2026.
DISPÕE SOBRE NORMAS PARA A GESTÃO DEMOCRÁTICA NA
ESCOLHA DOS GESTORES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO DE CANABRAVA DO NORTE/MT, ES-
TABELECE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO E DESBUROCRA-
TIZADO PARA O PROVIMENTO DA FUNÇÃO COORDENAÇÃO
E DE DIREÇÃO ESCOLAR, REVOGA O DECRETO N. 1026, DE
09 DE SETEMBRO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com a Lei Orgâ-
nica Municipal, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o Art. 37, incisos II e V da Constituição Federal
de 1988, que traz:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
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pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
II - à investidura em cargo ou emprego público depende de apro-
vação prévia em concurso público de provas ou de provas e títu-
los, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou em-
prego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exone-
ração; 
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servi-
dores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a se-
rem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições
e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento.
CONSIDERANDO a Lei nº 9.394/1996 que estabelece as diretri-
zes e bases da educação nacional, em seus artigos 3º, inciso VIII
e 14, incisos I e II que traz:
Art. 3º. O ensino será ministrado com base nos seguintes princí-
pios:
[...]
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e
da legislação dos sistemas de ensino;
Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão de-
mocrática do ensino público na educação básica, de acordo com
as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:
I - participação dos profissionais da educação na elaboração do
projeto pedagógico da escola;
II - participação das comunidades escolar e local em conselhos
escolares ou equivalentes.
CONSIDERANDO que o art. 237, inciso IV, da Constituição do Es-
tado de Mato Grosso, que previa a eleição direta obrigatória para
diretores escolares, foi declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 282-1, por violação ao
princípio da separação dos Poderes e à autonomia administrativa
do Chefe do Poder Executivo;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.005/2014, em seu art. 9º,
que traz:
Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão
aprovar leis específicas para os seus sistemas de ensino, discipli-
nando a gestão democrática da educação pública nos respectivos
âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da publi-
cação desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação local
já adotada com essa finalidade.
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.113/2020 que regulamenta
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), em seu
Artigo 14, § 1º, inciso I, que traz:
Art. 14.  A complementação-VAAR será distribuída às redes pú-
blicas de ensino que cumprirem as condicionalidades e apresen-
tarem melhoria dos indicadores referidos no inciso III do caput do
art. 5º desta Lei.
§ 1º As condicionalidades referidas no caput deste artigo contem-
plarão:
I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo
com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de es-
colha realizada com a participação da comunidade escolar dentre
candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e de-
sempenho;
CONSIDERANDO a Resolução nº 1 de 27 de julho de 2022, do Mi-

nistério da Educação que aprova as metodologias de aferição das
condicionalidades de melhoria de gestão para fins de distribuição
da Complementação VAAR, às redes públicas de ensino, para vi-
gência no exercício de 2023 e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Nota Técnica Nº 3/2022/CONSELHOSFUNDEB/
CGINF/GAB/SEB/ SEB-MEC, que destaca a importância de especi-
ficações de critérios técnicos, de mérito e desempenho para no-
meação para o cargo de Diretor Escolar;
DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidas normas sobre a Gestão Democrática
na escolha dos gestores escolares do Ensino Público Municipal de
CANABRAVA DO NORTE.
Art. 2º O chefe do poder executivo designará para assumir a fun-
ção de Diretor Escolar um membro do grupo ocupacional do Ma-
gistério que deverá preencher os seguintes requisitos cumulati-
vos:
I - Ser efetivo através de concurso público da Rede Municipal de
Ensino;
II - Ter cumprido o estágio probatório;
III - Possuir habilitação em Curso Superior de Licenciatura na Área
de Educação;
IV - Comprovar ter certificado de conclusão de Especialização em
Gestão Escolar ou no prazo máximo de sessenta dias apresentar
matrícula no referido curso e concluí-lo no máximo um ano e meio
após sua matrícula.
V - Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos;
VI- Ter disponibilidade legal para assumir a função no estabeleci-
mento de ensino com a demanda de 08 (oito) horas diárias, dis-
tribuídas nos turnos de funcionamento da escola.
VII – Não possuir mais que 03 (três) faltas injustificadas, no último
ano.
VIII – Ter no mínimo de 03 anos de exercício profissional na Rede
Municipal de Ensino, como professor.
Art. 3º O designado, no prazo de 60 (sessenta) dias após a no-
meação, deverá apresentar o Plano de Gestão Escolar para a Co-
munidade Escolar (Pais ou responsáveis, Membros do Magistério
e servidores da escola em efetivo exercício no estabelecimento
de ensino) para apreciação e posterior aprovação da maioria sim-
ples (50% mais 1) dos presentes na Assembleia designada para
tal fim.
§ 1º O Plano de Gestão Escolar deverá conter as dimensões pe-
dagógica, física, de pessoal, administrativa, socioeconômica e fi-
nanceira, pautado pela perspectiva democrática, participativa e
transparente, voltada para os resultados de aprendizagem dos
estudantes, o qual deverá ser apresentado para análise da Co-
missão de Avaliação, antes da apresentação para a comunidade
escolar.
§ 2º Na hipótese de o Plano de Gestão Escolar não ser aprovado,
a Comunidade Escolar na mesma Assembleia deverá apontar (e
constar em ATA) quais aspectos precisam de adequação e o au-
tor(a) do Plano de Gestão Escolar terá 15 dias para fazer as ade-
quações e a administração municipal terá de 15 a 30 dias pa-
ra marcar nova Assembleia para apreciação do novo Plano. Caso
ainda não seja aprovado, o chefe do Poder Executivo deve indicar
outro Diretor que apresentará um novo Plano de Gestão que pas-
sará pelo mesmo rito de aprovação.
Art. 4º Os estabelecimentos de ensino municipal contarão com
Conselhos Escolares constituídos pela direção da escola e repre-
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sentantes dos segmentos da comunidade escolar.
Art. 5º Os Conselhos Escolares, resguardados os princípios cons-
titucionais, as normas legais e as diretrizes do Sistema Municipal
de Ensino terão funções consultiva, deliberativa, fiscais e mobili-
zadoras nas questões pedagógico-administrativo-financeiras.
Art. 6º Todos os segmentos existentes na comunidade escolar
deverão estar representados no Conselho Escolar, assegurada a
proporcionalidade de 50% (cinquenta por cento) para pais de alu-
nos e 50% (cinquenta por cento) para membros do Magistério e
servidores.
Art. 7º O Conselho Escolar será composto por número ímpar de
conselheiros e seus respectivos suplentes, nos seguintes termos:
§ 1º Nas escolas Municipais:
I - Diretor da Escola;
II - Um professor;
III - Dois representantes dos pais de alunos;
IV - Um representante dos servidores municipais que integram o
quadro geral dos servidores com atuação nos estabelecimentos
de ensino.
§ 2º A Direção da Escola integrará o Conselho Escolar, represen-
tada pelo Diretor, como membro nato e, em seus impedimentos
legais, por um de seus Vice-Diretores, por ele indicado.
Art. 8º São atribuições do Conselho Escolar:
I - Elaborar o Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Coordenar o processo de discussão, elaboração ou alteração
Regimento Escolar;
III - Convocar assembleias-gerais da comunidade escolar ou de
seus segmentos;
IV - Garantir a participação das comunidades escolar e local na
definição do projeto político-pedagógico da unidade escolar;
V - Promover relações pedagógicas que favoreçam o respeito ao
saber do estudante e valorize a cultura da comunidade local;
VII - Propor alterações curriculares na unidade escolar, respeitada
a legislação vigente;
VIII - Propor discussões junto aos segmentos e votar as alterações
metodológicas, didáticas e administrativas na escola, respeitada
a legislação vigente;
IX - Participar da elaboração do calendário escolar, no que com-
petir à unidade escolar, observada a legislação vigente;
X - Acompanhar a evolução dos indicadores educacionais e pro-
por, quando for o caso, intervenções pedagógicas e/ou medidas
socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educa-
ção escolar;
XI - Analisar, sugerir modificações e aprovar o plano operacional
dos recursos financeiros apresentado pela Direção da Escola;
XII - Apreciar a prestação de contas do Diretor de Escola relativa
ao repasse de valores da autonomia financeira;
XIII - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira
da unidade escolar;
XIV - Divulgar, anualmente, informações referentes à aplicação
dos recursos financeiros, resultados obtidos e qualidade dos ser-
viços prestados;
XV - Recorrer a instâncias superiores sobre questões que não se
julgar apto a decidir e não previstas no Regimento Escolar;
XVI - Reportar-se à Secretaria de Educação quando constatada al-

guma irregularidade praticada pelo Diretor da Escola;
XVII - Analisar e apreciar as questões de interesse da escola e a
ele encaminhadas;
XVIII - Apoiar a criação e o fortalecimento de entidades represen-
tativas dos segmentos da comunidade escolar.
XIX - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros
Conselhos Escolares.
Art. 9º A indicação dos representantes dos segmentos da comu-
nidade escolar que integrarão o Conselho Escolar, bem como a
de respectivos suplementes, se realizará na escola em cada seg-
mento, por meio de uma reunião de pais e professores onde serão
escolhidos por voluntariedade e aclamação
Art. 10 O mandato de cada membro do Conselho Escolar será de
3 (três) anos, sendo permitidas reconduções.
Parágrafo único. A função de membro do Conselho Escolar não
será remunerada.
Art. 11 O Conselho Escolar deverá reunir-se ordinariamente a ca-
da dois meses e, extraordinariamente, quando for necessário, por
convocação:
I – de seu Presidente;
II – do Diretor da Escola;
III – da metade mais um de seus membros.
Art. 12 O Conselho Escolar funcionará somente com “quorum”
mínimo de metade mais 1 (um) de seus membros.
Parágrafo único. Serão válidas as deliberações do Conselho Es-
colar tomadas por metade mais 1 (um) dos votos presentes à reu-
nião.
Art. 13 Ocorrerá a vacância de membro do Conselho Escolar por
conclusão do mandato, renúncia, desligamento da escola ou des-
tituição, aposentadoria ou morte.
Parágrafo único. O não comparecimento injustificado do mem-
bro do Conselho a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a
5 (cinco) reuniões ordinárias ou extraordinárias alternadas, tam-
bém implicará vacância da função de Conselheiro.
Art. 14 Cabe ao suplente:
I – Substituir o titular em caso de impedimento;
II – Completar o mandato do titular em caso de vacância.
Parágrafo único. Caso algum segmento da comunidade escolar
tenha a sua representação diminuída, o Conselho providenciará a
indicação do novo representante com seu respectivo suplente, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância.
Art. 15 A avaliação e desempenho do Diretor Escolar, terá acom-
panhamento da Secretaria Municipal de Educação, e ocorrerá, de
acordo com critérios avaliativos de Mérito e Desempenho propos-
to pela Comissão Avaliadora nomeada pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo, com base nas dimensões previstas no Plano de Gestão Es-
colar;
§ 1º A Comissão será composta por:
a) 2 (dois) membros da Secretaria Municipal de Educação;
b) 2 (dois) membros do Conselho Municipal de Educação;
§ 2º A avaliação realizada pela Comissão deverá ser realizada
anualmente e os resultados apresentados a comunidade escolar.
Art. 16 O designado fica obrigado a cumprir na íntegra, as atri-
buições específicas da função, disposto pela Lei do Plano de Car-
reira do Magistério e previsto no Projeto Político Pedagógico da
Rede Municipal de Ensino;
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Art. 17 O servidor poderá ser dispensado da função de Diretor
Escolar, pelo Chefe do Executivo, quando demonstrar:
I - Insuficiência de desempenho, constatada por meio da avalia-
ção anual realizada pela Secretaria Municipal de Educação;
II - Infração aos princípios da Administração Pública ou quaisquer
obrigações legais decorrentes do exercício de sua função pública;
III - Descumprimento das atribuições específicas da função;
Parágrafo único. O chefe do poder executivo indicará o substi-
tuto para a função de diretor escolar em caso de renúncia, exo-
neração ou falecimento, que deverá cumprir o Plano de Gestão
apresentado e aprovado pela Comunidade Escolar pelo gestor an-
terior.
Art. 18 Da temporalidade:
I - A partir de 2025 o Plano de Gestão obedecerá ao mandato de
4 anos.
Art. 19 Em caráter excepcional e transitório, os Diretores Esco-
lares que, na data da publicação deste Decreto, estejam regu-
larmente designados e não preencham o requisito de efetividade
previsto no art. 2º, inciso I, poderão permanecer no exercício da
função até o encerramento do período letivo em curso ou até no-
va designação pelo Chefe do Poder Executivo, o que ocorrer pri-
meiro.
§ 1º A permanência excepcional de que trata o caput não gera di-
reito à recondução, estabilidade na função ou expectativa de per-
manência, mantendo-se a natureza precária da designação.
§ 2º O Diretor enquadrado na hipótese deste artigo ficará inte-
gralmente sujeito aos critérios de mérito, desempenho, avaliação
anual e às demais obrigações previstas neste Decreto, inclusive
quanto à apresentação, execução e avaliação do Plano de Gestão
Escolar.
§ 3º Encerrado o prazo previsto no caput, o provimento da função
de Diretor Escolar observará integralmente os requisitos estabe-
lecidos no art. 2º deste Decreto.
Art. 20º Na hipótese de vacância, inexistência de servidor efeti-
vo interessado ou apto, ou necessidade administrativa imediata,
o Chefe do Poder Executivo poderá designar Diretor de Unidade
Escolar, em caráter interino, para exercer a função até a conclu-
são do período de gestão vigente, devendo acompanhar e cum-
prir integralmente o Plano de Gestão Escolar aprovado pela co-
munidade escolar.
Parágrafo único. O Diretor Interino ficará sujeito às mesmas re-
gras, obrigações, deveres funcionais e critérios de avaliação pre-
vistos neste Decreto, no que couber.

Art. 21º Fica expressamente revogado o Decreto Municipal nº
1.026, de 09 de setembro de 2022, e todas as normas incompatí-
veis com o disposto neste Decreto.
Art. 22º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

RESOLUÇÃO Nº 004/2026-CMAS, DE 26 DE FEVEREIRO DE
2026

RESOLUÇÃO Nº 004/2026-CMAS, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS
RECURSOS DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO
EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO CADASTRO ÚNICO NO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PROCAD-SUAS –
SEGUNDO SEMESTRE 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reu-
nião Extraordinária, realizada no dia 25 de fevereiro de 2026, no
uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da
Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 1.853, de 04 de
junho de 2024, que Dispõe sobre a Política Pública de Assistência
Social do município de Canarana-MT, e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º. APROVAR nos termos da Ata 003/2026-CMAS, da Reu-
nião Ordinária realizada em 25/02/2026, o uso dos recursos finan-
ceiros do PROCAD-SUAS 2025, conforme apresentado pelo Órgão
Gestor da Assistência Social
Paragrafo único: O relatório semestral com a destinação e pres-
tação de contas desse recurso é parte integrante desta resolução
– como anexo único.
Art. 2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE – SE

 

Regina Hepp
Vice presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Canarana – Mato Grosso

RELATÓRIO SEMESTRAL DE EXECUÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO MUNICIPAL DO PROCAD-SUAS 2025

RELATÓRIO SEMESTRAL DE EXECUÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO MUNICIPAL DO PROCAD-SUAS 2025

Período de Execução: ( )1º Semestre (X)2º Semestre Data de Entrega do Relatório Semestral ao Conselho Municipal: 25/02/
2026
Nomes dos Responsáveis pelas informações: Andielle Eiusk Silva
1. AÇÕES PROPOSTAS PARA AS FAMÍLIAS INSERIDAS NA AÇÃO DE QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DE 2025

Dados indicados no Projeto Executivo Municipal do PRO-
CAD-SUAS 2025

Resultados alcançados com a execução do Projeto Executivo do PROCAD-
SUAS, no 2º Semestre de 2025

Total da
demanda

Ação indicada
no Projeto

Executivo Mu-
nicipal do PRO-

CAD-SUAS

Meta Prazo
Conclusão da Ação Cumprimento

do Prazo
JUSTIFICATIVA

(para ação em andamento
ou não concluída e para

cumprimento de prazo par-
cialmente)

Realizada
Totalmente

Em anda-
mento

Não Con-
cluída Parcial Total
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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